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LEI Nº 3.510 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015 
 

 “Dispõe sobre o reajuste salarial aos funcionários efetivos 
e comissionados do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE, de conformidade com o Dissídio Coletivo”. 
 

 

CARLOS EVANDRO POLLO, Prefeito Municipal de PEDREIRA/SP, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º As Tabelas de Referências, anexas a Lei nº 3.422/14, modificada pela 

Lei nº 3.444/14 – ANEXO VIII e ANEXO IX, passam a vigorar com os valores constantes 
nos Anexo, a partir de 1º de Janeiro de 2015, que corresponde a variação de 6,50%, a titulo 
de reposição. 
 

Art. 2º Fica o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pedreira, 
autorizado a conceder reposição salarial aos seus funcionários, de acordo com o disposto 
no artigo 37, item X, da Constituição Federal. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de Janeiro de 2.015. 

 

Pedreira, 06 de fevereiro de 2015. 
 

 

 

 

CARLOS EVANDRO POLLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO COZER 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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